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A CAM'&ﬁAA‘LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do art. 143
do seu Regimento Interno, vem por meio desta proposigdo sugerir ao Senhor
Ministro do Trabalho a regulamentacéo do exercicio da profissdao de Licenciatura em
Computacgéo.

JUSTIFICACAO

A Licenciatura em Computagao visa a geragao de inovagdes no processo da
formacéo de educadores, preparando-os para o exercicio do magistério suportado
por tecnologias de informatica e fundamentos de computacao.

O exercicio profissional pode se dar como docente em escolas de ensino
fundamental, médio ou ensino técnico, cursos de informatica, treinamento
corporativo ou em pesquisa académica. Ja existem muitos casos de alunos dando
aula até em ensino superior. Por outro lado, muitos licenciados em computacéo, seja
por afinidade pessoal ou por tendéncias do mercado de trabalho, seguem carreira
como programadores, analistas de sistemas, gerentes de projetos de técnologia da
informacéo e outras ocupagdes compativeis com o titulo académico conferido pelo
curso.

A profissédo de Licenciatura em Computagéo nao é regulamentada, ndo sendo
reconhecida como atividade laboral, havendo necessidade de reconhecimento
visando disciplinar a sua realizagao, para que os profissionais possam desenvolver
seus trabalhos de forma adequada e na normalidade das leis.

Diante do exposto, conclamo os nobres Deputados no sentido de aprovarmos
a presente proposigao.
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